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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº    , DE 2022

Altera a Lei Complementar n° 173, de 27
de  maio  de  2020,  que  estabelece  o
Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar
n° 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece o Programa Federativo de
Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).

Art.  2º  A Lei  Complementar n°  173,  de 27 de maio de
2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.8°...................................................................................
.............................................................................................
§ 8º - A O disposto no inciso IX do caput deste artigo não
se aplica  aos  servidores  do  Poder  Judiciário  Brasileiro,
observado que:

I – para os servidores especificados nesse parágrafo, os
Entes Federados ficam proibidos, até 31 de dezembro de
2021,  de  realizar  o  pagamento  de  novos  blocos
aquisitivos,  cujos  períodos  tenham  sido  completados
durante  o  tempo  previsto  no  caput  deste  artigo,  de
anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais
mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com
pessoal  em  decorrência  da  aquisição  de  determinado
tempo de serviço;

II – os novos blocos aquisitivos, dos direitos especificados
no  inciso  anterior,  não  geram direito  ao  pagamento  de
atrasados, no período especificado; 

III - não haverá prejuízo no cômputo do período aquisitivo
dos direitos previstos no inciso I; 
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IV - o pagamento a que se refere o inciso I retornará em
1° de janeiro de 2022”. (NR)

Art.  3º  Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  da  sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei complementar que ora apresento

foi construído a pedido da Associação dos Servidores do Poder Judiciário do

Estado  de  São  Paulo  –  ASSOJURIS,  Associação  Paulista  dos  Técnicos

Judiciários – APATEJ, Associação Família Forense da Comarca de Sorocaba –

AFFOCOS e Associação dos Servidores do Judiciário do Estado de São Paulo

– AJESP.

A LC 173/20 concedeu auxílio a Estados e Municípios, e

impôs contrapartidas a serem observadas, entre elas, medidas que atingiram

diretamente os servidores públicos.

Em  seu  artigo  8º,  estabeleceu  o  congelamento  dos

salários dos servidores até 31/12/2021, vedando a concessão de vantagem,

aumento, reajuste ou adequação de remuneração, exceto quando decorrente

de sentença judicial com trânsito em julgado ou determinação legal anterior à

calamidade pública. 

Ou  seja,  entre  27.05.2020  e  31.12.2021  houve  a

suspensão  da  contagem  do  tempo  como  período  aquisitivo  necessário

exclusivamente para a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-

prêmio  e  demais  mecanismos equivalentes  que  aumentem a despesa  com

pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço.

O  inciso  IX  estabelece  ainda  a  proibição  de  contagem

desse  tempo  como  período  aquisitivo  necessário  exclusivamente  para  a

concessão  de  anuênios,  triênios,  quinquênios,  licenças  prêmios  e  demais

mecanismos  equivalentes  que  aumentem  a  despesa  com  pessoal  em

*C
D2

23
71

03
66

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexandre Padilha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223710366000

PL
P 

n.
46

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

5/
04

/2
02

2 
10

:5
3 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 46/2022 

PLP 46/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 5 

 

  

decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço, sem prejuízo para

o tempo de efetivo exercício. 

No  julgamento  da  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade

6447/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou constitucionais os artigos 7º e

8º da norma, sob o argumento de que referida lei não trata de matéria afeta ao

regime jurídico dos servidores públicos, mas sobre organização financeira dos

entes da federação. 

Com isso,  ficaram afastadas as alegações de lesão às

regras  de competência  legislativa  e  autonomia  dos entes  federativos.  Além

disso, os Ministros concluíram que não há que se falar em afronta ao princípio

da  irredutibilidade  dos  vencimentos,  considerando  o  caráter  temporário  da

norma. 

Em  9  de  março  de  2022,  foi  publicada  a  Lei

Complementar  n.  191,  que  alterou  o  artigo  8  da  Lei  Complementar  173,

restabelecendo  a  contagem  do  tempo  de  serviço  entre  maio  de  2020  e

dezembro de 2021 para os servidores civis e militares das áreas de segurança

pública e saúde da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

O texto ainda proíbe a realização de pagamentos desses

blocos aquisitivos até 31 de dezembro de 2021, e veda o pagamento retroativo

dos atrasados a ela atinentes. 

Ou  seja,  o  pagamento,  nos  contracheques,  terá  como

efeito financeiro o mês de janeiro de 2022, não abarcando o ano de 2021.

Restou,  portanto,  autorizado  o  cômputo  do  período  aquisitivo  dos  direitos

elencados somente para essas categorias, sem o correspondente pagamento

até o fim do plano nacional de austeridade fiscal imposto pela LC 173/20.

A LC 191/22 decorre do Projeto de Lei Complementar de

autoria  do  Deputado  Guilherme  Derrite  (PP/SP),  tendo  como  relator  do

Deputado Subtenente Gonzaga (PDT/MG). Na Câmara dos Deputados, foram

apresentadas emendas para inclusão dos servidores da assistência social e da

educação, sendo ambas rejeitadas, com aprovação na íntegra do projeto em

sua forma original.
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A justificativa do autor do projeto foi que as categorias ali

prestigiadas se destacaram no protagonismo do combate ao coronavírus, com

forte exposição à doença, com forte risco a sua incolumidade física e de seus

familiares. 

Algumas  entidades  ligadas  a  outras  categorias  já  se

manifestaram com críticas ao projeto aprovado, que não estendeu o benefício a

todos os servidores, o que pode ser visto como tratamento anti-isonômico. 

No  caso  dos  servidores  do  Poder  Judiciário  brasileiro,

igualmente houve um protagonismo na atuação durante a pandemia, pois não

tiveram um dia sequer de interrupção dos trabalhos, ou seja, mesmos com o

risco de contágio, trabalharam incansavelmente pela continuidade da entrega

da prestação jurisdicional à sociedade brasileira, quer de forma presencial ou

pelo sistema remoto. 

Foram Oficiais de Justiça e servidores que trabalharam de

forma presencial para atendimento ao público, plantões judiciários, audiências

de  custódia,  atos  e  audiências  para  assegurar  e  resguardar  direitos

constitucionalmente assegurados, expondo suas vidas e famílias ao risco de

uma  doença  ainda  desconhecida,  cujos  desdobramentos  eram um mistério

para a comunidade médica. 

Todo  esse  trabalho  foi  primordial  para  fazer  valer  o

Estado Democrático de Direito na medida que os serviços forenses não foram

interrompidos, e isso somente aconteceu porque milhares de trabalhadores do

Judiciário,  como  os  servidores,  magistrados,  membros  e  servidores  do

ministério  público,  defensoria  pública,  dentre  outros,  contribuíram  para  a

manutenção da ordem pública.  Estavam,  igualmente,  na  linha de frente  no

combate a pandemia, ao assegurar a adequada prestação jurisdicional durante

período tão sensível vivenciado por todos. 

A prova da ininterrupção da prestação jurisdicional reside

no fato de que, no período de 16/03/2020 a 06/02/2022, somente pelo Poder

Judiciário  do  Estado de  São  Paulo,  foram realizados  59,4  milhões  de  atos

processuais produzidos desde a implantação do trabalho remoto como medida

de  contenção  da  pandemia  da  Covid-19.  (vide  Movimento  Judiciário  e *C
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reportagens lançadas no site do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - o

Maior Tribunal do Mundo em número de processos). 

Metas e recordes foram cumpridos e superados,  o que

certamente não teria ocorrido sem a participação direta dos servidores públicos

do Poder Judiciário Brasileiro. Ante esse cenário, mais do que justificável alçar

os  servidores  do  Poder  Judiciário  Brasileiro  ao  mesmo  protagonismo  e

tratamento  diferenciado  concedido,  justamente,  aos  servidores  da  área  da

Saúde e Segurança, que já tiveram seus direitos restabelecidos no tocante à

devolução da contagem de tempo de serviço no período compreendido entre

27 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021.

Diante  de  todo  o  exposto,  peço  aos  Nobres

Parlamentares que se manifestem favoravelmente a este Projeto, em defesa

dos direitos dos servidores do judiciário brasileiro.

Sala das Sessões, 05 de abril de 2022

ALEXANDRE PADILHA
Deputado Federal PT/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
 

Estabelece o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 

(Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade 

pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:  

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, 

exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal 

anterior à calamidade pública;  

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de 

cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as 

reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações 

temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações 

de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de 

formação de militares;  

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no 

inciso IV;  

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação 

ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros 

de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados 

públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial 

transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;  

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 

1º e 2º;  

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação 

da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada 

a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição 

Federal;  

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para 

a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos 

equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado 

tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e 

quaisquer outros fins.  
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§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a 

medidas de combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não 

ultrapassem a sua duração.  

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação 

mediante aumento de receita ou redução de despesa, observado que:  

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida 

aquela que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) 

exercícios, as medidas de compensação deverão ser permanentes; e  

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto 

não regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter 

dispositivos e autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus 

efeitos somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer 

cláusula de retroatividade.  

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 

13.681, de 18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de 

enquadramento.  

§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de 

saúde e de assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública 

referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.  

§ 6º (VETADO).  

§ 7º O disposto nos incisos IV e V do caput deste artigo não se aplica aos cargos de 

direção e funções previstos nas Leis nos 13.634, de 20 de março de 2018, 13.635, de 20 de março 

de 2018, 13.637, de 20 de março de 2018, 13.651, de 11 de abril de 2018, e 13.856, de 8 de 

julho de 2019, e ao quadro permanente de que trata a Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 180, de 14/4/2021) 

§ 8º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica aos servidores 

públicos civis e militares da área de saúde e da segurança pública da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, observado que: 

I - para os servidores especificados neste parágrafo, os entes federados ficam 

proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de realizar o pagamento de novos blocos aquisitivos, 

cujos períodos tenham sido completados durante o tempo previsto no caput deste artigo, de 

anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que 

aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de 

serviço; 

II - os novos blocos aquisitivos dos direitos especificados no inciso I deste parágrafo 

não geram direito ao pagamento de atrasados, no período especificado; 

III - não haverá prejuízo no cômputo do período aquisitivo dos direitos previstos no 

inciso I deste parágrafo; 

IV - o pagamento a que se refere o inciso I deste parágrafo retornará em 1º de janeiro 

de 2022. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 191, de 8/3/2022) 

 

Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos 

refinanciamentos de dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 

1º de março e 31 de dezembro de 2020.  

 

§ 1º (VETADO).  

§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das 

contribuições previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes 

próprios, desde que autorizada por lei municipal específica.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-180-14-abril-2021-791253-publicacaooriginal-162633-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2022/leicomplementar-191-8-marco-2022-792343-publicacaooriginal-164719-pl.html
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DI 6442 / DF - DISTRITO FEDERAL 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES 

Julgamento: 15/03/2021 

Publicação: 23/03/2021 

Órgão julgador: Tribunal Pleno 

 

REQTE.(S)  : REDE SUSTENTABILIDADE  

ADV.(A/S)  : LEVI BORGES DE OLIVEIRA VERISSIMO E OUTRO(A/S) 

INTDO.(A/S)  : PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO  

INTDO.(A/S)  : CONGRESSO NACIONAL  

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

Ementa 

Ementa: AÇÕES DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR 

173/2020. PROGRAMA FEDERATIVO DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS 

(COVID-19). ALTERAÇÕES NA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - LC 101/2000. 

PRELIMINARES. CONHECIMENTO PARCIAL DA ADI 6442. § 5º DO ART. 7º. NORMA 

DE EFICÁCIA EXAURIDA. MÉRITO. ARTS. 2º, § 6º; 7º E 8º. CONSTITUCIONALIDADE 

FORMAL DAS NORMAS. NORMAS GERAIS DE DIREITO FINANCEIRO E 

RESPONSABILIDADE FISCAL. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. PRINCÍPIOS FEDERATIVO E DA 

SEPARAÇÃO DOS PODERES. PADRÕES DE PRUDÊNCIA FISCAL. MECANISMOS DE 

SOLIDARIEDADE FEDERATIVA FISCAL. ENFRENTAMENTO DE CRISE SANITÁRIA 

E FISCAL DECORRENTES DA PANDEMIA. COMPETÊNCIA BASEADA NO ART. 169 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA 

EFICIÊNCIA, DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS, DA 

PROPORCIONALIDADE, DA VEDAÇÃO AO RETROCESSO. DEVIDO PROCESSO 

LEGAL. RENÚNCIA DE DEMANDA JUDICIAL. NORMA DE CARÁTER 

FACULTATIVO. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA 

DIRIMIR CONFLITOS FEDERATIVOS. IMPROCEDÊNCIA. 1. A Jurisdição Constitucional 

abstrata brasileira não admite o ajuizamento ou a continuidade de ação direta de 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo já revogado, substancialmente alterado ou cuja 

eficácia já tenha se exaurido, independentemente do fato de terem produzido efeitos concretos 

residuais. Precedentes. Não conhecimento da ADI 6442 quanto à impugnação do art. 5º, § 7º, 

da LC 173/2020. 2. Ausência de violação ao processo legislativo em razão de as deliberações 

no Congresso Nacional terem ocorrido por meio do Sistema de Deliberação Remota. 

Normalidade da tramitação da lei. Ausência de vício de iniciativa legislativa, uma vez que as 

normas versadas na lei não dizem respeito ao regime jurídico dos servidores públicos, mas sim 

sobre a organização financeira dos entes federativos. 3. O § 6º do art. 2º da LC 173/2020 não 

ofende a autonomia dos Estados, Distrito Federal e Municípios, uma vez que a norma apenas 

confere uma benesse fiscal condicionada à renúncia de uma pretensão deduzida em juízo, a 

critério do gestor público respectivo. 4. O art. 7º, primeira parte, da LC 173/2020, reforça a 

necessidade de uma gestão fiscal transparente e planejada, impedindo que atos que atentem 

contra a responsabilidade fiscal sejam transferidas para o próximo gestor, principalmente 
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quando em jogo despesas com pessoal. A norma, assim, não representa afronta ao pacto 

federativo, uma vez que diz respeito a tema relativo à prudência fiscal aplicada a todos os entes 

da federação. 5. Quanto à alteração do art. 65 da LRF, o art. 7º da LC 173/2020 nada mais fez 

do que possibilitar uma flexibilização temporária das amarras fiscais impostas pela LRF em 

caso de enfrentamento de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional. 6. A 

norma do art. 8º da LC 173/2020 estabeleceu diversas proibições temporárias direcionadas a 

todos os entes públicos, em sua maioria ligadas diretamente ao aumento de despesas com 

pessoal. Nesse sentido, a norma impugnada traz medidas de contenção de gastos com 

funcionalismo, destinadas a impedir novos dispêndios, congelando-se o crescimento vegetativo 

dos existentes, permitindo, assim, o direcionamento de esforços para políticas públicas de 

enfrentamento da calamidade pública decorrente da pandemia da COVID-19. 7. Os arts. 7º e 8º 

da LC 173/2020 pretendem, a um só tempo, evitar que a irresponsabilidade fiscal do ente 

federativo, por incompetência ou populismo, seja sustentada e compensada pela União, em 

detrimento dos demais entes federativos. A previsão de contenção de gastos com o aumento de 

despesas obrigatórias com pessoal, principalmente no cenário de enfrentamento de uma 

pandemia, é absolutamente consentânea com as normas da Constituição Federal e com o 

fortalecimento do federalismo fiscal responsável. 8. As providências estabelecidas nos arts. 7º 

e 8º da LC 173/2020 versam sobre normas de direito financeiro, cujo objetivo é permitir que os 

entes federados empreguem esforços orçamentários para o enfrentamento da pandemia e 

impedir o aumento de despesas ao fim do mandato do gestor público, pelo que se mostra 

compatível com o art. 169 da Constituição Federal. Não há redução do valor da remuneração 

dos servidores públicos, uma vez que apenas proibiu-se, temporariamente, o aumento de 

despesas com pessoal para possibilitar que os entes federados enfrentem as crises decorrentes 

da pandemia de COVID-19, buscando sempre a manutenção do equilíbrio fiscal. 9. O art. 2º, § 

6º da LC 173/2020, ao prever o instituto da renúncia de direito material em âmbito de disputa 

judicial entre a União e os demais entes não viola o princípio do devido processo legal. Norma 

de caráter facultativo. 10. Incompetência originária do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

para conhecer e dirimir conflito decorrente da aplicação do § 6º do art. 2º da LC 173/2020. 

Inaplicabilidade do art. 102, I, f, da CF, por ausência de risco ao equilíbrio federativo. 11. 

Conhecimento parcial da ADI 6442. Julgamento pela improcedência das ADIs 6442, 6447, 

6450 e 6525. 

Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, conheceu parcialmente da ação direta de inconstitucionalidade e, 

na parte conhecida, julgou improcedente o pedido, nos termos do voto do Relator. Falou, pelos 

interessados, o Dr. Raphael Ramos Monteiro de Souza, Advogado da União. Plenário, Sessão 

Virtual de 5.3.2021 a 12.3.2021. 
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